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Altere-se o Artigo 2° do Projeto de Lei n° 836 de 2017,
passando a vigorar com a seguinte redação;

Artigo—2^.—O—valor—mensal—de—Auxílio Transporte

corresponderá ao montante fuco de R$ 200,00 (duzentos

reais) que serão disponibilizados na mesma data da folha

. de pagamento do beneficiário.

"Artigo 2° - O valor mensal do Auxílio-Transporte

corresponderá ao montante fixo de 55 (cinqüenta e cinco)

UPF's municipal, que serão disponibilizados na mesma

data da folha de pagamento do beneíiciãrio."
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JUSTIFICATIVA:

A referente Emenda ao Projeto de Lei n° 836/2017, vem, para
possibilitar um índice de valorização do auxílio-transporte a ser
implementado que se atualize anualmente sem a necessidade de se
movimentar um processo legislativo para tanto.

Sala das Comissões, em de março de 2018.

Vereadora CARME!

Autora

IçBORGES LIVEIRA
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